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PROJETO DE LEI Nº 253/2026

EMENDA MODIFICATIVA Nº         /2026

Fica modificado o parágrafo único do artigo 3º ao Projeto de Lei 253/2026.

Artigo 1º Fica modificado o parágrafo único do artigo 3º ao Projeto de Lei 253/2026.

“Parágrafo único. O abono refeição será devido a todos os servidores públicos do Município de Niterói.”

JUSTIFICATIVA	

A presente emenda busca garantir a isonomia entre os servidores municipais, estendendo o benefício do abono refeição para todos os servidores públicos do Município de Niterói.


Plenário Brígido Tinoco, 09 de junho de 2026




_____________________
Professor Tulio
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